
RECURSO Nº   , DE 2014 
(Do Sr. Laércio Oliveira) 

Recurso contra o 
despacho indeferitório a 
requerimento de tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei nº 7.018, de 2013, 
e 3.970, de 2004. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 142, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, apresento Recurso ao Plenário contra o indeferimento do 
Requerimento nº 10.645, de 2014, que “Requer tramitação conjunta do Projeto de 
Lei nº 7018, de 2013, que dispõe sobre o armazenamento de imagens em 
dispositivos de monitoramento e gravação eletrônica de por meio de circuito 
fechado em estabelecimentos abertos ao público em geral, com o Projeto de Lei nº 
3970 de 2004”. 

O pedido fora feito levando em consideração de que estão 
apensados ao Projeto de Lei nº 3.970, de 2004, diversos projetos que tratam não 
apenas do piso nacional dos vigilantes, mas também de matérias atinentes à 
atividade de segurança e vigilância privada, inclusive de monitoramento eletrônico. 
Ou seja, o Projeto de Lei nº 7.018, de 2013, trata de matéria relativa ao 
monitoramento e gravação eletrônica com vistas à segurança dos estabelecimentos 
ali citados. 

Desta forma, fica claro que tratam de matérias pertinentes e 
merecem tramitação conjunta, evitando o inchaço de proposições idênticas em 
tramitação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em   de   de 2014. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 


